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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 13 de maio de 2024.

A presente solicitação visa atender o pedido da 
população, pois no referido local os veículos não respeitam o limite de 
velocidade, podendo ocasionar graves acidentes.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Agradeço a Sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, 
as providências cabíveis nesta proposição.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@Dirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, usando de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Piraí, que determine junto à 
Secretaria competente, que seja providenciado a colocação de ondulações 
transversais, tipo quebra-molas, na Avenida Beira Rio, próximo ao número 
745, neste município.
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